
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

 

 

A 

OBJETO: 

 

Contratação da empresa THAIS PORTELA EDUCAÇÃO EIRELLI, para 

prestação de serviço de apresentação de projetos ambientais de 

conscientização, mudança de hábitos, conhecimento e preservação do 

ecossistema na vida marinha, bem como a proteção do meio ambiente, em 

forma de container para os alunos da rede municipal de Irati/SC in loco. 

B 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

R$ 2.290,00 (Dois mil e duzentos e noventa reais). 

C 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO  

Nas dependências da Contratada, na data de 14/09/2023 conforme 

solicitação da autorização de fornecimento. 

D 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

1. DO OBJETO 

Contratação da empresa THAIS PORTELA EDUCAÇÃO EIRELLI, para prestação de 

serviço de apresentação de projetos ambientais de conscientização, mudança de hábitos, 
conhecimento e preservação do ecossistema na vida marinha, bem como a proteção do 
meio ambiente, em forma de container para os alunos da rede municipal de Irati/SC in 

loco. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Considerando a necessidade e a importância de trabalhar a prevenção e conscientização, 
com abordagem criativa e acessível para educar os alunos e despertar o interesse dos 
alunos, sendo oferecido em in loco em um container projetado em referência ao fundo do 

mar. 
Considerando a carta de exclusividade da empresa THAIS PORTELA EDUCAÇÃO 

EIRELLI. 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PARECER (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – ART. 

25, 8.666/93. 

Inicialmente, destaca-se que toda e qualquer contratação a ser procedida pela 
Administração Pública, em regra, necessita de um procedimento formalizado prévio, através 
do qual sejam demonstrados os requisitos ensejadores da dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, dependendo de cada caso.1 
Um certame licitatório só se mostra vantajoso quando existe no mercado uma 

pluralidade de fornecedores do ramo do objeto, na medida em que somente em face dessa 

pluralidade é que se viabiliza a competição do certame. Assim, sendo o fornecedor 
exclusivo, não há que se instaurar a licitação, vislumbrando-se a hipótese de contratação 

direta.2 A própria Constituição ressalva, no art. 37, inc. XXI, a possibilidade de contratação 
sem prévia licitação, nas hipóteses disciplinadas pela legislação. 

Além disso, Renato Geraldo Mendes e Egon Bockmann Moreira destacam que: 

 
O valor mais significativo para a contratação pública não é 
necessariamente garantir tratamento isonômico – neste caso, por meio de 
certame licitatório – mas assegurar a plena satisfação da necessidade, da 
qual decorre a ideia de eficiência contratual, capaz, inclusive, de afastar o 

tratamento isonômico mesmo nos casos em que a competição é viável e 
de impor condições restritivas à eventual participação. O princípio da 

eficiência norteará as decisões que serão praticadas pelos agentes por 
ocasião do planejamento da contratação, bem como da seleção das 
propostas e da execução do contrato. A ideia de eficiência condiciona a de 

isonomia e traduz a própria dimensão da legalidade. A legalidade não 

                                                 
1   JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 9. Ed. São Paulo: Dialética, 2002, 

p. 290. 
2   VARESCHINI, Julieta Mendes Lopes. Coleção JML Consultoria: Contratação Direta. Vol. 2. Curitiba: JML, 2012, p. 158 



 

 

está em licitar sempre, mas apenas quando a licitação possa assegurar 
maior eficiência. Em muitos casos, a única forma de assegurar uma 

contratação eficiente e econômica, ou seja, a melhora relação benefício-
custo é não realizar licitação, pois, do contrário, tanto a eficiência quanto 

a plena satisfação da necessidade podem ser comprometidas, portanto, 
não é adequado dizer que a licitação é o antecedente lógico e necessário 
para assegurar à Administração Pública o negócio mais vantajoso, 

conforme comumente lemos ou ouvimos. (Inexigibilidade de Licitação: 
Repensando a contratação pública e o dever de licitar. Curitiba: Zênite, 
2016. 395 p.) 

 
O objeto desse Termo de Referência será contratado considerando os termos da Lei nº 

8.666/93, o qual em seu Artigo 25 estabelece a possibilidade de contratação direta nestes 
casos, conforme se anota: 
 

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade 
ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio 
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

 
Ainda, o Artigo 26 é claro ao estabelecer o procedimento mínimo necessário para a 

contratação direta através de dispensa ou inexigibilidade: 

 
Art. 26 As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia 
dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 
I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III – justificativa do preço; 

IV – documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. 

 



 

 

Frente às necessidades apresentadas na Justificativa para Contratação dos Serviços, 
resta, pois, evidente o interesse público na situação, existindo, portanto, justificativa 

plausível para a aquisição do objeto em questão.  
 

4. DAS JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA E DOS BENEFÍCIOS ADVINDOS DA 

ESCOLHA 

Optou-se pela empresa em virtude da exclusividade. 

5. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1 O valor total deste processo é de R$ 2.290,00(Dois mil e duzentos e noventa reais).   

8.2 Os valores apresentados pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade e deverá 

prever todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, jamais 

poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua 

contratação, não sendo aceitas alterações da planilha de custos após a contratação; 

8.3 Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, despesas, 

obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação com o 

objeto, além de tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, 

aprovações, franquias e alvarás necessários à execução dos serviços, serão encargo da 

CONTRATADA, inclusive o pagamento de emolumentos referentes aos serviços, à segurança 

pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas, impostos que digam 

respeito aos serviços contratados; 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. A despesa decorrente da futura aquisição correrá a conta do orçamento vigente: 

Órgão: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Unidade 01 – Departamento de Educação 

Atividade: 2011 – Manutenção da Educação do Ensino Fundamental 

Elemento de 
Despesa: 

(45) 3390.39.99.0000 – Outros serviços de terceiros - 
Pessoa jurídica  

Despesa Estimada: R$ 2.290,00 

 

7. FORO 

10. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as 
tentativas de composição administrativa, independente de outro que por mais privilegiado 

seja, será o da Comarca de Quilombo/SC. 

 



 

 

8. LEGISLAÇÃO APLICADA 

11. Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação: 

- Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos 
Administrativos; 

- Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações – Código de Defesa do Consumidor; 

- Lei Federal nº 10.406/02 – Código Civil; 

- Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

9.  DA FISCALIZAÇÃO  

A Administração designa o fiscal de contratos indicado no Decreto Municipal nº 097/2017, 

sendo o servidor efetivo CARLINHO BOTTEGA, e no caso de seu impedimento, o servidor 
municipal DANIEL FORTTI, para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

fornecimento dos produtos, o qual manifestar-se-á, antes da realização do pagamento ao 
respectivo beneficiário, para o fiel cumprimento de suas obrigações. 

 

10. DELIBERAÇÃO 

12. Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, 

encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade, sendo assinado pelo responsável da 
unidade requisitante e pela autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais. 

 

Irati – SC, 06 de setembro de 2023. 

 

 
 

NEURI MEURER 
PREFEITO MUNICIPAL 


